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DECRETO Nº 39.175, DE 18 DE JUNHO DE 2024.

Prorroga a intervenção no serviço de trans-
porte intermunicipal aquaviário prestado 
pela SERVI - PORTO SERVIÇOS POR-
TUÁRIOS LTDA (SERVI - PORTO) a que 
se refere o Decreto Estadual nº 39.066, de 
17 de maio de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e V do art. 64 da 
Constituição Estadual, e

CONSIDERANDO que o Transporte Coletivo Intermunici-
pal de Passageiros é serviço essencial de competência do Estado do 
Maranhão, de acordo com o art. 25, § 1º da CF/1988;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 175, parágrafo 
único, inciso IV, da Constituição Federal, os serviços públicos devem 
ser prestados de forma adequada;

CONSIDERANDO que o Estado do Maranhão, por meio 
da Empresa Maranhense de Administração Portuária - EMAP, é o 
poder concedente como órgão responsável por planejar, coordenar, 
controlar, conceder, permitir, regular e fiscalizar os serviços de trans-
porte aquaviário intermunicipal, conforme art. 66 da Lei nº 7.356, de 
29 de dezembro de 1998, alterada pela Lei nº 11.909, de 29 de março 
de 2023;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 6º, §1º, da Lei 
Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, serviço público adequa-
do é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, efici-
ência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação 
e modicidade das tarifas;

CONSIDERANDO que, conforme Norma de Autorida-
de Marítima 02 - DPC (Capítulo 3), alteração corresponde a toda e 
qualquer modificação ou mudança nas embarcações, as quais devem 
constar do respectivo Memorial Descritivo, na medida em que não 
são simples manutenções que são realizadas continuamente;

CONSIDERANDO que, de acordo com a Lei nº 11.525, de 
18 de agosto de 2021, o Poder Executivo poderá utilizar, nos termos 
em que especifica, recursos públicos para assegurar a adequada pres-
tação do serviço de transporte aquaviário intermunicipal, enquanto 
durar a intervenção na empresa SERVI-PORTO (SERVICOS POR-
TUARIOS LTDA);

CONSIDERANDO a recomendação da Empresa Mara-
nhense de Administração Portuária - EMAP, constante do Ofício nº 
ECM 01166/2024 – PRESIDÊNCIA/EMAP, pela prorrogação da in-
tervenção por 60 (sessenta) dias.

CONSIDERANDO que, nos termos dos arts. 32 e 40 da 
Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, o Poder Concedente 
poderá intervir na concessão e na permissão de  serviços públicos, 
com o fim de assegurar a adequação na prestação do serviço, bem 
como o fiel cumprimento das normas contratuais, regulamentares e 
legais pertinentes,

DECRETA

Art. 1º Fica prorrogada, por mais 60 (sessenta) dias, 
a intervenção do Estado do Maranhão na permissão do serviço de 
transporte intermunicipal aquaviário, prestado pela SERVI-PORTO 
(SERVICOS  PORTUÁRIOS)  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 
12.097.762/0001-37, a que se refere o Decreto nº 38.326, de 31 de 
maio de 2023, o Decreto nº 38.716, de 22 de novembro de 2023 e o  
Decreto nº 39.066, de 17 de maio de 2024. 

§ 1º A prorrogação a que se refere o caput vigorará em 
idênticos termos a intervenção declarada através do Decreto nº 
38.326/2023, do Decreto nº 38.716/2023 e do Decreto nº 39.066/2024.

§ 2º A prorrogação a que se refere o caput contará a 
partir de 18  de  junho  de  2024 .

Art. 2º Nas aquisições e contratações necessárias à execução 
deste Decreto serão realizadas, previamente, pesquisa de valores dos 
itens, ficando vedadas contratações acima dos preços praticados no 
mercado.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, respeitadas as autorizações de tráfego de embarcação expedidas 
pela autoridade marítima.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARA-
NHÃO, EM SÃO LUÍS, 18 DE JUNHO DE 2024, 203º DA INDE-
PENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 39.176, DE 18 DE JUNHO DE 2024.

Institui o Plano de Ação Estadual para 
Adaptação à Mudança do Clima e Baixa 
Emissão de Carbono na Agropecuária - Pla-
no ABC+MA, no âmbito do Plano Setorial 
para Adaptação à Mudança do Clima e Bai-
xa Emissão de Carbono na Agropecuária 
(2020-2030), e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e V do art. 64, 
da Constituição Estadual, e 

Considerando que o Governo Federal instituiu em 2021 o 
Plano Setorial para a Adaptação à Mudança do Clima e Baixa Emis-
são de Carbono na Agropecuária, com vistas ao Desenvolvimento 
Sustentável (2020-2030); 

Considerando a importância da instituição do Plano de 
Ação Estadual ABC+ para consolidação de sistemas agropecuários 
mais sustentáveis, mais resilientes e mais competitivos; 

Considerando que o Estado do Maranhão, por sua impor-
tância na agropecuária brasileira, pode contribuir expressivamente 
para o alcance das metas estabelecidas no Plano ABC+ instituído pelo 
Governo Federal,

DECRETA

Art. 1º  Fica instituído o Plano de Ação Estadual para 
Adaptação à Mudança do Clima e Baixa Emissão de Carbono na 
Agropecuária - Plano de Ação Estadual ABC+MA, no âmbito do Pla-
no Setorial para Adaptação à Mudança do Clima e Baixa Emissão de 
Carbono na Agropecuária com vistas ao Desenvolvimento Sustentá-
vel (2020-2030), na forma do Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º  O Plano de Ação Estadual ABC+ MA tem por meta 
reduzir a emissão de 31 milhões de toneladas de Gases de Efeito Es-
tufa (GEE) no setor agropecuário maranhense e busca os seguintes 
objetivos específicos:
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I - contribuir para a consecução dos compromissos de re-
dução da emissão de GEE, assumido voluntariamente pelo Estado; 

II - garantir o aperfeiçoamento contínuo e sustentável das 
práticas de manejo nos diversos setores da agropecuária; 

III - incentivar a adoção de sistemas de produção sustentá-
veis que assegurem a redução da emissão de GEE; 

IV - incentivar o uso das tecnologias preconizadas pelo Pla-
no Nacional do ABC+; 

V - articular com instituições de pesquisa e extensão rural 
para promover capacitação de agentes multiplicadores em tecnolo-
gias de produção sustentáveis, bem como promover a divulgação e 
transferência dessas tecnologias; 

VI - sensibilizar e envolver os Órgãos ambientais nas ações 
do Plano; 

VII - promover esforços para reduzir desmatamentos de 
florestas e áreas de pastagens degradadas decorrentes do avanço da 
pecuária e outros fatores; 

VIII - incentivar os estudos e a aplicação de técnicas de 
adaptação de plantas e de sistemas produtivos aos novos cenários de 
aquecimento atmosférico; 

IX - divulgar as políticas de crédito rural voltadas ao Pro-
grama ABC+ (RenovAgro). 

Art. 3º  O Grupo Gestor Estadual - GEE, será responsá-
vel pela implementação do Plano de Ação Estadual ABC+ MA, com 
vistas à redução de emissão de Gases de Efeito Estufa no Maranhão, 
sob a coordenação da Secretaria de Estado da Agricultura e Pecuá-
ria - SAGRIMA.

Art. 4º  O Grupo Gestor Estadual do Plano de Ação Esta-
dual ABC+ MA - GGE-ABC+MA será composto por representantes 
titulares e suplentes dos seguintes Órgãos e Entidades: 

I - Secretaria de Estado da Agricultura e Pecuária do Ma-
ranhão; 

II - Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento no Maranhão - SFA-MA/MAPA;

III - Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos 
Naturais do Maranhão;

 
IV - Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação 

do Maranhão;

V - Secretaria de Estado da Agricultura Familiar do Maranhão;
 
VI - Secretaria de Estado de Indústria e Comércio do Maranhão;
 
VII - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social do 

Maranhão;
 
VIII - Instituto de Colonização e Terras do Maranhão;
 
IX - Secretaria de Estado da Educação;

 X - Agência Estadual de Defesa Agropecuária do Maranhão;

 XI - Agência Estadual de Pesquisa Agropecuária e Exten-
são Rural do Maranhão;

 
XII - Federação da Agricultura e Pecuária do Estado do 

Maranhão;
 
XIII - Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR; 

XIV - Federação dos Trabalhadores Rurais, Agricultores e 
Agricultoras do Estado do Maranhão - FETAEMA;

 
XV - Associação dos Produtores de Soja e Milho do Estado 

do Maranhão - APROSOJA Maranhão; 

XVI - Associação dos Criadores do Estado do Mara-
nhão - ASCEM; 

XVII - Fundo de Desenvolvimento da Pecuária do Estado 
do Maranhão - FUNDEPEC-MA 

XVIII - Banco do Brasil S.A./Superintendência Estadual do 
Maranhão - BB; 

XIX - Banco do Nordeste do Brasil/Superintendência Esta-
dual do Maranhão - BNB; 

XX - Banco da Amazônia S.A./Superintendência Estadual 
do Maranhão - BASA; 

XXI - Coordenação Estadual no Estado do Maranhão do Mi-
nistério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar - MDA;

XXII - 8ª Superintendência Regional da Companhia de De-
senvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF; 

XXIII - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuá-
ria - Embrapa Cocais; 

XXIV - Universidade Estadual do Maranhão - UEMA; 

XXV - Universidade Federal do Maranhão - UFMA;

XXVI - Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnolo-
gia do Maranhão - IFMA; 

XXVII - Associação Rede ILPF. 

§ 1º  Os membros de que trata o caput deste artigo serão 
indicados pelos dirigentes das entidades que representam e nomeados 
em Portaria do Secretário de Estado da Agricultura e Pecuária. 

§ 2º  Compete ao Grupo Gestor Estadual do Plano de Ação 
Estadual ABC+ MA - GGE-ABC+ MA elaborar o seu Regimento In-
terno. 

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARA-
NHÃO, EM SÃO LUÍS, 18 DE JUNHO DE 2024, 203º DA INDE-
PENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO 
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil


